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S3­C1T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  12466.003495/2008­04 

Recurso nº               De Ofício 

Acórdão nº  3102­001.560  –  1ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  18 de julho de 2012 

Matéria  II 

Recorrente  FAZENDA NACIONAL 

Interessado  DARCK TECHONOLOGIES DO BRASIL LTDA 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO ­ II 
Data  do  fato  gerador:  23/10/2003,  30/10/2003,  14/11/2003,  04/12/2003, 
29/12/2003 

IMPORTAÇÃO DE MERCADORIA.  INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA. 
PENA DE PERDIMENTO PREVISTA NO DL 1.455/76, ART. 23, INCISO 
V.  

Ficam  sujeitas  a  pena  de  perdimento  as  mercadorias  importadas  cuja 
operação  foi  realizada  por  meio  de  interposição  fraudulenta,  conforme 
previsto no art. 23, inciso V, do Decreto­Lei nº 37/66, não sendo aplicável a 
multa prevista no art. 83, inciso I da Lei nº 4.502/64:  

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso de ofício. 

 

Luis Marcelo Guerra de Castro ­ Presidente.  

 

Winderley Morais Pereira ­ Relator. 
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Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luis Marcelo Guerra 
de Castro, Ricardo Paulo Rosa, Winderley Morais Pereira, Helder Kanamura, Álvaro Arthur 
Lopes de Almeida Filho e Nanci Gama. 

 

Relatório 

Trata  o  presente  de  Recurso  de  Ofício  interposto  pela  turma  julgadora  da 
Delegacia da Receita Federal de Julgamento. Por bem descrever os fatos, adoto com as devidas 
adições, o relatório da autoridade de primeira instância. 

 

"Versa o presente processo sobre Auto de Infração (fls. 01 a 23) 
lavrado contra a empresa em epígrafe, com vistas à constituição 
de  crédito  tributário,  no  valor  total  de  R$  2.676.588,00  (dois 
milhões,  seiscentos  e  setenta  e  seis mil,  quinhentos  e  oitenta  e 
oito reais), consistente nas multas aplicadas com base no inciso I 
do art. 83 da Lei n.° 4.502, de 1964, com redação dada pelo art. 
1º  do  Decreto­Lei  n.°  400,  de  1968,  para  os  fatos  geradores 
ocorridos em 23/10/2003 e 30/10/2003, e no mesmo dispositivo 
combinado com o inciso V do art. 81 da Lei n.° 10.833, de 2003, 
para os fatos geradores ocorridos em 14/11/2003, 04/12/2003 e 
29/12/2003, ambas em virtude da entrega a consumo de produtos 
de  procedência  estrangeira,  que  foram  importados  de  forma 
fraudulenta. 

Segundo  relata  a  fiscalização  às  fls.  03  a  22,  as  provas 
caracterizadoras da infração cominada pela presente penalidade 
são  constituídas  pela  cópia  de  atos  e  elementos  probatórios 
constantes  do  processo  administrativo  fiscal  n.° 
12466.003337/2008­46, onde foram identificadas as importações 
realizadas fraudulentamente (fls. 46 a 577), e pelas notas fiscais 
colacionadas às fls. 26 a 44 do processo. 

Relativamente ao procedimento que constituiu o objeto do PAF 
n.° 12466.003337/2008­46, a fiscalização descreveu, em síntese, 
as seguintes irregularidades: 

a)  as  empresas  DARCK  e  HI­TECH  DO  BRASIL  S/A  estão 
envolvidas  nas  importações  relacionadas  à  fl.  48,  tidas  como 
simuladas,  e  realizadas  com  o  objetivo  de  nacionalizar 
mercadorias  com  valores  subfaturados,  além  da  prática  de 
utilização de documentos ideológico e/ou materialmente falsos e 
declarações ideologicamente falsas; 

b)  as  importações  acobertadas  pelas  DI  sob  apreço  foram 
registradas pela empresa HI­TECH por conta e risco próprio, e 
contou com a participação das empresas NALOY COMERCIAL 
S/A, WORLD TEC COMERCIAL S/A, HANDBAG COMERCIAL 
LTDA  e  LANSARET  COMÉRCIO  DE  INFORMÁTICA,  que 
atuavam  como  distribuidoras  de  fachada,  fornecendo  notas 
fiscais para o registro da entrada das mercadorias na empresa 
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DARCK, sendo que, na realidade, quem financiava as operações 
de importação era a empresa DARCK, configurando um quadro 
de simulação e interposição fraudulenta; 

c)  a  DARCK  foi  identificada  como  real  compradora  das 
mercadorias  no  exterior,  real  importadora  e  como  real 
adquirente  no  mercado  nacional  ao  passo  que  a  HITECH,  ao 
revestir­se  da  qualidade  de  importadora,  serviu  de  escudo  e 
blindagem para a real importadora; 

d) os fornecedores e a DARCK (real importadora) foram os que 
acertaram  as  condições  dos  contratos  de  compra  e  venda, 
definindo  mercadorias,  preços  efetivos,  formas  de  pagamento, 
etc, que representa a operação real, aquela que os intervenientes 
colimaram ocultar; 

e)  os  valores  de  transação  declarados  nas  DI  analisadas  são 
muito inferiores aos valores efetivamente praticados, havendo a 
empresa fiscalizada incorrido na prática de subfaturamento. 

A  este  quadro,  aduz,  em  resumo,  a  autoridade  autuante  não 
restar a menor dúvida de que as mercadorias sob apreço foram 
importadas de forma irregular e fraudulenta, restando claro que 
tais  mercadorias  foram  importadas  em  nome  da  empresa  HI­
TECH  e  comercializadas  pela  importadora  DARCK,  conforme 
demonstram  as  notas  fiscais  de  saída  emitidas  pelas  empresas 
distribuidoras de fachada WORLD TEC, NALOY E HANDBAG, 
e que foram retidas no estabelecimento da empresa DARCK. 

Acrescenta, ainda, a autoridade autuante que, apesar de não ter 
sido  localizada  a DI  correspondente  à  nota  fiscal  n.°  3480  (fl. 
34), emitida pela WORLD TEC, os documentos, de fls. 35 e 276 
a 280,  indicam o recebimento dessas mercadorias provenientes 
do fornecedor estrangeiro TDK ELETRONICS CORPORATION, 
pois  demonstram  que  a  empresa  DARCK,  indicada  como  real 
importadora  e  compradora  das  mercadorias  no  exterior,  é 
cliente  da  empresa  TDK,  que  figura  em  diversos  processos 
relacionados à OPERAÇÃO DILÚVIO como exportadora. 

Regularmente  cientificado,  em  30/09/2008  (fl.  02),  o  sujeito 
passivo, irresignado, apresentou, em 30/10/2008, os documentos 
de  fls.  602  a  611  e  a  impugnação  de  fls.  580  a  601,  onde,  em 
síntese: 

Alega que não pode ser responsabilizado pela infração descrita 
no  presente  processo,  ao  argumento  de  que  todos  os  tributos 
incidentes  nas  operações  que  praticou,  inclusive  aqueles  que 
incidiram na venda a varejo das mercadorias adquiridas foram 
recolhidos,  além  do  que  pagou  pela  aquisição  no  mercado 
interno  das  mercadorias  importadas,  fato  este  que  foi 
desconsiderado pela fiscalização; 

Considera descabidas as acusações que lhe foram imputadas, já 
que  as  empresas  que  lhe  venderam  as  mercadorias  estavam 
habilitadas  no  RADAR  para  efetivar  suas  atividades  na 
qualidade  de  trading  company,  além  do  que  reclama  de  estar 
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sendo acusado por  condutas  que  não  lhe dizem  respeito  e  que, 
ante  a  ausência  de  documentos,  os  valores  aduaneiros 
arbitrados  pelo  Fisco  encontram­se  fulcrados  em  suposições  e 
ficções,  em  flagrante  desatendimento  ao  princípio  do  ônus  da 
prova; 

Nega  ter  assumido  financeiramente  os  custos  incorridos  nas 
operações de  importação, ao que aduz não ser da atividade da 
empresa  desincumbir­se  de  operações  de  logística  atinentes  ao 
comércio  internacional  e  que  o  aspecto  mais  importante  das 
operações realizadas pelas  trading é a necessidade de recursos 
financeiros  e  fluxo  de  caixa  para  fazer  frente  aos  tributos  no 
momento da nacionalização das mercadorias importadas; 

Alega que, em razão de os tributos incidentes nas operações de 
importação  serem  pagos  antecipadamente,  a  terceirização  das 
atividades  de  logística  internacional  torna­se  conveniente,  não 
só do ponto de vista de custos e de estrutura organizacional, mas 
também  em  face  do  próprio  aspecto  econômico­financeiro 
inerente às  trading, como o  financiamento de  todos os custos e 
tributos  até  a  entrega  do  bem  no  armazém  do  distribuidor  e  a 
possibilidade  da  redução  de  custos  oriundos  de  benefícios  e 
créditos fiscais das trading; 

Reclama  que  a  autoridade  autuante  desbordou  do  que 
determinam  as  disposições  contidas  no  art.  10  do  Decreto  n.° 
70.235,  de  1972,  e  no  caput  do  art.  142  do Código  Tributário 
Nacional  (CTN),  visto  que  trouxe  para  o  feito,  indevidamente, 
relatos e graves afirmações extraídos de procedimentos levados 
a efeito nas esferas policial e judicial, quando deveria limitar­se 
aos fatos que ensejaram o ato do lançamento para a constituição 
do crédito tributário; 

Nesta mesma linha, reclama também ter sido violado o sigilo de 
seus dados, com a juntada de peças do processo de competência 
das  autoridades  policial  e  judicial,  pelo  que  entende  ter  sido 
ofendido, na realização do  feito ora atacado, o direito previsto 
no inciso XII do art. 5o da Constituição Federal; 

Insurge­se  contra  a  afirmação  da  autoridade  autuante  que  se 
refere  à  prática  de  sonegação,  fraude,  conluio,  falsificação  de 
documentos,  prestação  de  informações  falsas  e  de  benefícios 
obtidos com as ilegalidades praticadas, eis que jamais buscou o 
encerramento  de  suas  atividades  e  ofereceu  ao  Fisco  toda  a 
documentação  requerida,  havendo,  inclusive,  incabível 
apreensão  sem  devolução  de  todos  os  documentos  solicitados, 
em razão de que entende ter a presente autuação desrespeitado 
as disposições contidas nos artigos 2º e 3º da Lei n.° 9.784, de 
1999,  dentre  os  quais  destaca  a  previsão  de  ser  tratado  com 
respeito  pelas  autoridades  e  servidores,  que  devem  facilitar  o 
exercício de seus direitos e o cumprimento de suas obrigações; 

Nega  ter  participado  do  esquema  fraudulento  apontado  pela 
fiscalização,  ao  argumento  de  que  não  é  empresa  de  grande 
porte,  seu  faturamento é  limitado, não movimenta grande soma 
de  recursos  financeiros,  além  do  que  não  é  detentor  de 
informações de natureza  fiscal e procedimental relacionadas às 
demais empresas citadas no relatório da autuação; 
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Reclama  não  poder  ser  equiparado  à  empresa  industrial  para 
efeito  de  exigir  o  IPI,  pois  jamais  desenvolveu  atividade 
industrial  ou  a  ela  equiparada,  nem  é  importador,  pelo  que 
entende  não  poder  ser  responsabilizado  pela  exigência  do  IPI, 
nos  moldes  estabelecidos  na  autuação,  ao  que  noticia  ter 
recolhido  todos  os  tributos  que  incidiram  nas  operações 
realizadas  com  a  aquisição  das  mercadorias  em  relevo  no 
mercado  interno  e  posterior  venda  a  varejo  das  mercadorias 
adquiridas; 

Em  outro  plano,  contesta  a  cobrança  de  juros  de  mora 
calculados à taxa referencial Selic, eis que eivada de incerteza e 
iliquidez,  por  entender  ser  referida  cobrança  ilegal  e 
inconstitucional; 

Quanto  à  aplicação  da  multa  veiculada  no  auto  de  infração, 
alega  não  ter  sido  demonstrada  ou  comprovada  a  prática  da 
infração cominada pela mencionada penalidade que  reputa  ser 
confiscatória,  violando  o  preceito  contido  no  inciso  IV  do  art. 
150 da Constituição Federal, ao que aduz não ter incorrido em 
qualquer fraude que desse azo a essa penalização; 

Finalmente,  em  face  de  tudo  o  quanto  foi  exposto,  requer  o 
cancelamento do auto de infração hostilizado." 

 

A  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  deu  provimento 
parcial a impugnação para cancelar o lançamento referente a pena prevista no art. 83, inciso I 
da Lei nº 4.502/64, por entender que a tipificação dos fatos ensejaria a aplicação da penalidade 
prevista  no  art.  23,  inciso  V,  do  Decreto­Lei  nº  1.455/76,  por  tratar­se  de  penalidade  mais 
específica. Por fim, entendeu a autoridade de piso em manter a penalidade para a mercadoria 
constante da nota fiscal nº 3480, por entender que nesta operação restou caracterizado a entrega 
a consumo de mercadoria  importada de forma iregular, sendo aplicável o art. 83,  inciso I, da 
Lei nº 4.502/64. A decisão foi assim ementada.  

 

“Assunto : Imposto sobre Produtos Industrializados ­ IPI 

Data  do  fato  gerador:  23/10/2003,  30/10/2003,  14/11/2003, 
04/12/2003, 29/12/2003 

MULTA REGULAMENTAR DO IPI. 

E  incabível  a  aplicação  da  multa  regulamentar  do  IPI  por 
entrega  a  consumo  de  mercadoria  estrangeira  importada  de 
forma  irregular  ou  fraudulentamente,  quando  a  fraude  ou  a 
irregularidade  que macula  a  importação  é  definida  legalmente 
de  forma  mais  específica  como  dano  ao  Erário,  porquanto, 
nesses  casos,  a  não  localização  da  mercadoria  sujeita  a 
perdimento  em  face  da  entrega  a  consumo  é  penalizada 
expressamente na forma de outra disposição legal. 

IMPORTAÇÃO CLANDESTINA. 
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Incorrem em multa  igual ao  valor  comercial da mercadoria ou 
ao  que  lhe  é  atribuído  na  nota  fiscal,  todos  aqueles  que 
entregarem ao consumo, ou consumirem produto de procedência 
estrangeira introduzido clandestinamente no País. 

Impugnação Procedente em Parte 

Crédito Tributário Mantido em Parte" 

 

Diante da decisão da DRJ, cuja exoneração do sujeito passivo ultrapassou o 
limite de alçada, foi apresentado pela Turma Julgadora o competente recurso de ofício.  

 

É o Relatório. 

 

 

Voto            

Conselheiro Winderley Morais Pereira, Relator. 

Do Recurso de Ofício 

 

O  recurso  de  ofício  apresentado  pela  turma  da  DRJ,  que  por  atender  os 
requisitos de admissibilidade, merece ser conhecido. 

A  autoridade  de  primeira  instância  decidiu  exonerar  parcialmente  o 
lançamento  por  entender  que  identificado  pela  Fiscalização  Aduaneira  a  interposição 
fraudulenta, caberia a aplicação da pena de perdimento e na sua impossibilidade a conversão 
em multa nos termos do art. 23, do Decreto­Lei nº 1.455/76.  

Ao  analisar  os  autos  e  o  trabalho  fiscal,  entendo  estar  caracterizado  a 
ocorrência da interposição fraudulenta nas operação da Recorrente. Apesar do caráter irregular 
das operações, tenho o mesmo entendimento da autoridade da primeira instância. Identificada a 
ocorrência  da  interposição  é  obrigatória  a  aplicação  da  penalidade  prevista  no  art.  23,  do 
Decreto­Lei nº 1.455/76, por tratar­se de penalidade mais específica. 

Para  esclarecer  este  entendimento,  faço  a  análise  a  seguir  da  interposição 
fraudulenta nas operações de comércio exterior e as penalidades aplicadas a estes casos. 
 

O controle aduaneiro e a interposição fraudulenta 
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  O  controle  aduaneiro  é  matéria  relevante  em  todos  os  países  e  a  comunidade 
internacional  busca  de  forma  incessante  o  controle  das mercadorias  importadas,  de  forma  a 
garantir a segurança e a concorrência leal dentro das regras econômicas e tributárias.. Desde da 
edição  do  Decreto­Lei  37/66,  o  Brasil  busca  coibir  as  irregularidades  na  importação.  Este 
diploma  legal,  determinava  a  conferência  física  e  documental  da  totalidade  das mercadorias 
importadas. Com o crescimento da economia nacional, a crescente integração do País no plano 
internacional  e  o  aumento  significativo  das  operações  de  comércio  exterior.  O  Estado 
Brasileiro, decidiu modificar os controles que até então vinha exercendo sobre a  importação, 
desenvolvendo controles específicos que se adequassem ao incremento das operações na área 
aduaneira. A solução veio com a entrada em produção do Siscomex­Importação em janeiro de 
1997. A  partir  deste  sistema,  os  controles  de  despacho  aduaneiro  de  importação  passaram  a 
utilizar  canais  de  conferência,  que  determinaram  níveis  diferentes  de  controles  aduaneiros. 
Desde um controle total durante o despacho aduaneiro, com conferência documental, física das 
mercadorias e avaliação do valor aduaneiro até a um nível mínimo de conferência. 
 
  Ao  modernizar  o  seu  sistema  de  controle  aduaneiro  o  País  flexibilizou  o  controle 
individual das mercadorias  importadas, mas, dai nasceu a necessidade de também trabalhar o 
controle em nível de operadores de comércio exterior. A partir desta premissa foram definidos 
controles  aduaneiros  em  dois  momentos  distintos.  O  primeiro,  anterior  a  operação  de 
importação,  quando  é  exigido  uma  habilitação  prévia  da  empresas  interessada  em  operar  no 
comércio exterior. Este controle busca avaliar a idoneidade daquelas empresas que pretendem 
operar  no  comércio,  e  atualmente  esta  disciplinado  na  Instrução  Normativa  da  SRF  nº 
228/2002. 
 
  Apesar  deste  controle  ser  preferencialmente  em  momento  anterior  as  operações. 
Existem situações em que não é suficiente para impedir operações irregulares. Para coibir estas 
irregularidades a Fiscalização Aduaneira também atua em momento posterior ao desembaraço 
aduaneiro,  buscando  identificar  irregularidades nas operações  realizadas. O caminho adotado 
vem sendo o de confirmar a idoneidade das empresas envolvidas nas operações e investigar a 
origem do recursos utilizados. 
 
  A  identificação  de  ilícitos  nas  operações  ou  a  falta  de  comprovação  da  origem  dos 
recursos  implica  na  aplicação  da  pena  de  perdimento  das  mercadorias  importadas  por 
operações irregulares. 
 
  Por  força  legal,  considera­se  dano  ao  erário,  punível  com  a  pena  de  perdimento  das 
mercadorias,  a ocultação do  real  adquirente das mercadorias  importadas, mediante  fraude ou 
simulação, conforme o art. 23, inciso V, do Decreto­Lei nº 1.455/76.  

 

" Art. 23. Consideram­se dano ao Erário as  infrações  relativas 
às mercadorias:  

... 

  V ­ estrangeiras ou nacionais, na importação ou na exportação, 
na  hipótese  de  ocultação  do  sujeito  passivo,  do  real  vendedor, 
comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou 
simulação,  inclusive  a  interposição  fraudulenta  de 
terceiros.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002) 
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  §  1o  O  dano  ao  erário  decorrente  das  infrações  previstas  no 
caput  deste  artigo  será  punido  com  a  pena  de  perdimento  das 
mercadorias. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002) 

  § 2o Presume­se interposição fraudulenta na operação de 
comércio  exterior  a  não­comprovação  da  origem, 
disponibilidade  e  transferência  dos  recursos 
empregados.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002) 

  § 3o As  infrações previstas no caput  serão punidas com multa 
equivalente ao  valor  aduaneiro da mercadoria,  na  importação, 
ou  ao  preço  constante  da  respectiva  nota  fiscal  ou  documento 
equivalente,  na  exportação,  quando  a  mercadoria  não  for 
localizada, ou tiver sido consumida ou revendida, observados o 
rito e as competências estabelecidos no Decreto no 70.235, de 6 
de março de 1972. (Redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010) 

  § 4o O disposto no § 3o não impede a apreensão da mercadoria 
nos  casos  previstos  no  inciso  I  ou  quando  for  proibida  sua 
importação,  consumo  ou  circulação  no  território 
nacional.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)" 

 

É  mister  salientar  que  não  são  todas  as  operações  por  conta  e  ordem  de 
terceiros são consideradas interposição fraudulenta. O art. 80 da Medida Provisória nº 2.158­
35/01  estabeleceu  a  possibilidade  de  pessoas  jurídicas  importadoras  atuarem  em  nome  de 
terceiros por conta e ordem destes. Os procedimentos a serem seguidos nestas operações estão 
atualmente disciplinados nas IN SRF nº 225/02 e 247/02.  

Considerando a possibilidade de importações, com a intervenção de terceiros, 
fato previsto em lei e disciplinado pela Receita Federal, torna mais forte a pena a ser aplicada 
quando importador e real adquirente, utilizando de fraude ou simulação oculta esta operação do 
conhecimento  dos  órgãos  de  controle  aduaneiro,  visto  que,  o  fato  de  não  seguir  as 
determinações  normativas  para  as  importações  por  conta  e  ordem,  acarretam  prejuízo  aos 
controles aduaneiros, fiscais e tributários.  

Contudo,  a  matéria  ainda  não  fica  totalmente  resolvida,  visto  que  em 
determinadas  situações,  a  pena  de  perdimento  por  diversos  motivos  não  pode  ser  aplicada. 
Aqui temos um empecilho ao cumprimento da norma, já que impedida de aplicar o perdimento, 
se não existir outra pena possível, equivaleria a uma ausência de punibilidade, o que poderia 
além do prejuízo não ser ressarcido, estimular futuros atos ilícitos, diante da não aplicação da 
pena aos infratores. Tal fato não ficou desconhecida pelo legislador, que de forma lúcida, criou 
a possibilidade da conversão da pena de perdimento em multa, no valor de 100% do valor da 
mercadoria, conforme previsto art. 23, § 3º do Decreto­Lei nº 1.455/76. 

Diante do arcabouço legal que trata a matéria, fica cristalino a procedência da 
aplicação  da  pena  de  perdimento  nas  situações  em  que  for  comprovada  ou  presumida  a 
interposição fraudulenta, bem como a conversão da pena de perdimento em multa. Tal posição 
já  é matéria  assentada  neste  Conselho,  conforme  se  verifica  nos  acórdãos  nº  9303­001.632, 
3201­00.837 e 3102­00.792.  

A penalidade aplicada pela Fiscalização Aduaneira esta prevista no art. 704 
do regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 6.579/2009. In verbis. 
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"Art. 704.  Sem  prejuízo  de  outras  sanções  administrativas  ou 
penais cabíveis, incorrerão na multa igual ao valor comercial da 
mercadoria  os  que  entregarem  a  consumo,  ou  consumirem 
mercadoria  de  procedência  estrangeira  introduzida 
clandestinamente  no  País  ou  importada  irregular  ou 
fraudulentamente ou que tenha entrado no estabelecimento, dele 
saído  ou  nele  permanecido  sem  que  tenha  havido  registro  da 
declaração  da  importação,  ou  desacompanhada  de  Guia  de 
Licitação ou nota fiscal, conforme o caso (Lei no 4.502, de 1964, 
art.  83,  inciso  I;  e  Decreto­Lei  no  400,  de  30  de  dezembro  de 
1968, art. 1o, alteração 2ª).  

Parágrafo único. A pena a que  se  refere o  caput não  se aplica 
quando houver tipificação mais específica neste Decreto. " 

 

Conforme  se  depreende  da  leitura  do  Parágrafo  único  do  artigo,  a  pena 
prevista no art. 83,  inciso I, da Lei nº 4.502/64 não se aplica quando houver tipificação mais 
específica. A penalidade prevista no art. 23 do Decreto­Lei nº 1.455/76 esta prevista no art. 689 
do mesmo Regulamento Aduaneiro. 

"Art. 689.  Aplica­se  a  pena  de  perdimento  da  mercadoria  nas 
seguintes hipóteses, por configurarem dano ao Erário (Decreto­
Lei no 37, de 1966, art. 105; e Decreto­Lei no 1.455, de 1976, art. 
23, caput e § 1o, este com a redação dada pela Lei no 10.637, de 
2002, art. 59): 

I ­ em operação de carga ou já carregada em qualquer veículo, 
ou dele descarregada ou em descarga, sem ordem, despacho ou 
licença,  por  escrito,  da  autoridade  aduaneira,  ou  sem  o 
cumprimento  de  outra  formalidade  essencial  estabelecida  em 
texto normativo; 

II ­ incluída em listas de sobressalentes e de provisões de bordo 
quando  em  desacordo,  quantitativo  ou  qualitativo,  com  as 
necessidades do serviço, do custeio do veículo e da manutenção 
de sua tripulação e de seus passageiros; 

III ­ oculta,  a  bordo  do  veículo  ou  na  zona  primária,  qualquer 
que seja o processo utilizado; 

IV ­ existente a bordo do veículo, sem registro em manifesto, em 
documento de efeito equivalente ou em outras declarações; 

V ­ nacional  ou  nacionalizada,  em  grande  quantidade  ou  de 
vultoso  valor,  encontrada na  zona  de  vigilância  aduaneira,  em 
circunstâncias  que  tornem  evidente  destinar­se  a  exportação 
clandestina; 

VI ­ estrangeira  ou  nacional,  na  importação  ou  na  exportação, 
se  qualquer  documento  necessário  ao  seu  embarque  ou 
desembaraço tiver sido falsificado ou adulterado; 

VII ­ nas  condições  do  inciso VI,  possuída  a qualquer  título  ou 
para qualquer fim; 
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VIII ­ estrangeira,  que  apresente  característica  essencial 
falsificada  ou  adulterada,  que  impeça  ou  dificulte  sua 
identificação,  ainda  que  a  falsificação  ou  a  adulteração  não 
influa no seu tratamento tributário ou cambial; 

IX ­ estrangeira,  encontrada  ao  abandono,  desacompanhada de 
prova do pagamento dos tributos aduaneiros; 

X ­ estrangeira,  exposta  à  venda,  depositada  ou  em  circulação 
comercial  no  País,  se  não  for  feita  prova  de  sua  importação 
regular; 

XI ­ estrangeira,  já  desembaraçada  e  cujos  tributos  aduaneiros 
tenham sido pagos apenas em parte, mediante artifício doloso; 

XII ­ estrangeira,  chegada  ao  País  com  falsa  declaração  de 
conteúdo; 

XIII ­ transferida  a  terceiro,  sem  o  pagamento  dos  tributos 
aduaneiros e de outros gravames, quando desembaraçada com a 
isenção referida nos arts. 142, 143, 162, 163 e 187;  

XIV ­ encontrada  em  poder  de  pessoa  física  ou  jurídica  não 
habilitada,  tratando­se  de  papel  com  linha  ou  marca  d'água, 
inclusive aparas; 

XV ­ constante  de  remessa  postal  internacional  com  falsa 
declaração de conteúdo; 

XVI ­ fracionada  em  duas  ou  mais  remessas  postais  ou 
encomendas  aéreas  internacionais  visando a  iludir,  no  todo  ou 
em  parte,  o  pagamento  dos  tributos  aduaneiros  ou  quaisquer 
normas estabelecidas para o controle das importações ou, ainda, 
a  beneficiar­se  de  regime  de  tributação  simplificada  (Decreto­
Lei  no  37,  de  1966,  art.  105,  inciso  XVI,  com  a  redação  dada 
pelo Decreto­Lei no 1.804, de 1980, art. 3o); 

XVII ­ estrangeira, em trânsito no território aduaneiro, quando o 
veículo terrestre que a conduzir  for desviado de sua rota  legal, 
sem motivo justificado; 

XVIII ­ estrangeira,  acondicionada  sob  fundo  falso,  ou  de 
qualquer modo oculta; 

XIX ­ estrangeira,  atentatória  à  moral,  aos  bons  costumes,  à 
saúde ou à ordem públicas; 

XX ­ importada  ao  desamparo  de  licença  de  importação  ou 
documento  de  efeito  equivalente,  quando  a  sua  emissão  estiver 
vedada ou suspensa, na forma da legislação específica; 

XXI ­ importada e que for considerada abandonada pelo decurso 
do prazo de permanência em recinto alfandegado, nas hipóteses 
referidas no art. 642; e 

XXII ­ estrangeira ou nacional, na importação ou na exportação, 
na  hipótese  de  ocultação  do  sujeito  passivo,  do  real  vendedor, 
comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou 
simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros.  
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§ 1o  A  pena  de  que  trata  este  artigo  converte­se  em  multa 
equivalente  ao  valor  aduaneiro  da  mercadoria  que  não  seja 
localizada ou que tenha sido consumida (Decreto­Lei no 1.455, de 
1976, art.  23,  § 3o,  com a  redação dada pela Lei  no  10.637,  de 
2002, art. 59).  

§ 2o A aplicação da multa a que  se  refere o § 1o não  impede a 
apreensão  da  mercadoria  no  caso  referido  no  inciso  XX,  ou 
quando for proibida sua importação, consumo ou circulação no 
território aduaneiro (Decreto­Lei no 1.455, de 1976, art. 23, § 4o, 
com a redação dada pela Lei no 10.637, de 2002, art. 59).  

§ 3o  Na  hipótese  prevista  no  § 1o,  após  a  instauração  do 
processo administrativo para aplicação da multa, será extinto o 
processo  administrativo  para  apuração  da  infração  capitulada 
como dano ao Erário  (Lei no  10.833, de 2003, art. 73,  caput  e 
§ 1o).  

§  3o­A.  O  disposto  no  inciso  VI  do  caput  inclui  os  casos  de 
falsidade ideológica na fatura comercial.  

§ 4o Considera­se  falsa declaração de  conteúdo, nos  termos do 
inciso  XII,  aquela  constante  de  documento  emitido  pelo 
exportador estrangeiro, ou pelo transportador, anteriormente ao 
despacho aduaneiro.  

§ 5o  Consideram­se  transferidos  a  terceiro,  para  os  efeitos  do 
inciso XIII, os bens, inclusive automóveis, objeto de: 

I ­ transferência  de  propriedade  ou  cessão  de  uso,  a  qualquer 
título; 

II ­ depósito para fins comerciais; ou 

III ­ exposição  para  venda  ou  para  qualquer  outra modalidade 
de oferta pública.  

§ 6o  Para  os  efeitos  do  inciso  XXII,  presume­se  interposição 
fraudulenta  na  operação  de  comércio  exterior  a  não­
comprovação  da  origem,  disponibilidade  e  transferência  dos 
recursos  empregados  (Decreto­Lei  no  1.455,  de  1976,  art.  23, 
§ 2o, com a redação dada pela Lei no 10.637, de 2002, art. 59).  

 

Ao  ser  comprovada  a  existência  da  interposição  fraudulenta,  o  que  se 
caracteriza como dano ao erário previsto no art. 23 do Decreto­Lei nº 1.455/76 e trazida no art. 
689 do Regulamento Aduaneiro, não é aplicável nestes casos a penalidade prevista no art. 83, 
inciso I, da Lei nº 4.502/64. 

Diante  do  exposto,  voto  no  sentido  de  negar  provimento  ao  Recurso  de 
Ofício.  

 

Winderley Morais Pereira ­  
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